
III Edição do Prêmio Ibero-americano de

Literatura Infantil e Juvenil Edições SM

O Prêmio Ibero-americano de Literatura Infantil e Juvenil Edições SM foi criado em 2005, durante o
Ano Ibero-americano da Leitura, com a finalidade de incentivar a literatura infantil e juvenil em toda
Ibero-América.

O objetivo deste prêmio é promover o reconhecimento daqueles autores que desenvolveram sua
carreira literária no âmbito do livro infantil e juvenil.

O prêmio será promovido anualmente pelo Instituto SM para a Educação (ISME), em conjunto com
as instituições que participam da Associação do Prêmio: Centro Regional para Fomento del Libro
en América Latina y Caribe (CERLALC), International Board on Books for Young People (IBBY),
Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) e
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO/OREALC).

Regulamento 2007:

Primeiro: Poderão se candidatar ao Prêmio Ibero-americano de Literatura Infantil e Juvenil
Edições SM 2007 escritores vivos que tenham uma valiosa obra de criação para os públicos infantil
e juvenil, cuja importância seja considerada de relevância para o âmbito ibero-americano e seja
escrita em qualquer uma das línguas que se falam na comunidade ibero-americana.

Segundo: Os candidatos deverão ser apresentados por qualquer instituição cultural ou educativa,
associação ou grupo de pessoas relacionadas com a literatura infantil e juvenil.

Terceiro: Não serão aceitas inscrições de autores que tenham algum parentesco ou laço de
consangüinidade com funcionários das entidades organizadoras. Também não serão aceitas
indicações de autores vencedores em edições anteriores do Prêmio.

Quarto: As apresentações dos candidatos deverão ser feitas enviando cinco (5) envelopes
contendo, cada um deles, os seguintes documentos:
- Uma carta de solicitação que exponha os méritos do autor;
- O curriculum vitae do candidato;
- Os dados da entidade que o apresenta;
- Os documentos justificativos que se fizerem necessários;
- Três (3) títulos publicados, representativos de sua obra.

Esse material deverá ser enviado por correio, em carta registrada, contendo os 5 envelopes com a
documentação além de uma cópia em CD.

No envelope, deverá estar escrito “Amostra sem valor comercial”. O material deverá ser enviado a:

Secretaría Técnica del Premio Ibero-americano de Literatura Infantil y Juvenil Ediciones SM. Calle
Magdalena, 211 – Colonia Del Valle – Delegación Benito Juárez (entre Luz Saviñón y Torres
Adalid),  México, D.F., 03100 (México).

Quinto: A documentação completa das inscrições remetidas, assim como a identidade dos
candidatos, exceto dos que forem finalistas, são consideradas confidenciais. Os documentos serão
destruídos após o resultado final.



Sexto: As inscrições começam a partir do momento da publicação desta convocatória e encerram-
se no dia 30 de junho  de 2007.

Sétimo: O júri será composto por cinco destacados especialistas em literaturas infantil e juvenil
selecionados pelas instituições associadas, além do escritor premiado na edição anterior do
Prêmio.

Oitavo: A decisão do júri é inapelável e será divulgada no mês de outubro de 2007. O prêmio não
poderá ser declarado vacante.

Nono: O valor total do Prêmio Ibero-americano de Literatura Infantil e Juvenil Edições SM, único e
indivisível, é de US$ 30,000.00 (Trinta mil dólares americanos).

Décimo: O Prêmio Ibero-americano de Literatura Infantil e Juvenil Edições SM será entregue na
cidade de Guadalajara (México), no início da Feria Internacional del Libro de Guadalajara.

Décimo-primeiro: O autor premiado deverá se comprometer a participar das atividades de
promoção que forem marcadas para divulgar o prêmio, e de futuras convocações.

Décimo-segundo: Qualquer situação não prevista na presente convocatória será resolvida de
forma conjunta pelos Associados do Prêmio.

Outras informações: premio.iberoamericano@grupo-sm.com


